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REGÉO AUTONOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS

DESPACHO No 6712025

Ao abrigo do disposto na alÍnea B) do n.a 1 do Despacho n.a 28412025, publicado no

IORAM, II Série, n3 79, de 5 de maio de 2025 e em conformidade com o disposto no artigo

29e,tta 4 da LTFP, aprovada pela Lei n3 35120'l'4, de20 de junho,

Determino:

L - São aprovados os mapas de pessoal para o ano2026, dos seguintes serviços:

- Gabinete do Secretário Regional;

- Direção Regional de Planeamento, Recursos e Gestão de Obras Públicas;

- Direção Regional do Equipamento Social e Conservação;

- Direção Regional de Estradas;

2 - Os mapas referidos no número anterior constam em anexo ao presente despacho e

dele fazem parte integrante.

3 - Procedam-se às publicações legais.

4 - O presente despacho entra imediatamente em vigor.

Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas, 30 de dezembro de2025

A DO GABINETE,

Martins da Silva



MAPA DE PESSOAL DO GABINETE DO SECRETARIO REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS PARA O ANO 2026
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lheÍa Adminisirativa

rÍocessam€nto adminisÌrativo das difeÍentes

lreas de actividadê (pessoal palrjmonio,

rontabilidade, expediênle, lratamento de têxlo e

arquivo).

Distribuição de expediêntê e ox@uçâo de oulras

tareÍas que lhe sêjam delerminadas.

\rì." 3" do Despacho n.o 1412018, de 18 de abril

alterado e republicado pelo Despacho n.o

1692019, de 23 dejulho

lonceber e desênvolvêr projelos, elaborar

careceres e estudos e prêstar apoio técnico no

âmblto dâ área Ecomomia o Gestâo

Conceber e desenvolv€r pÍoj@tos, elaborar

paÍ@eÍes e estudos e pÍestar apoio técnico no

àmbito da area de Administração Pública

Conceber e desênvolvor ploj@tos, elaborar

par@êres e estudos e pÍestar apoio técnico no

ãmbito da area de G@grafra

:unções de meÍa consultajuridica, emitindo

rareceres e elaborando estudos iuridic6.

loncebeÍ e desnvolver projetos, êlaborar

)aÍ@eres e estudos e prestar apoio t@nico no

âmbito da ároa de planeamento e organização
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áreas de actividade (pessoal, património,

tontabilidade, expediento, tralamonlo de lexto e
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DiskibuiÇão de expedionle e exocução do ouhas

tarefas que lhe sêjam determinadas.

Condução de viaiuras ligeiras.

n.o 3 do ari.o 10" do Dereto Regulamentar

Rêgional n " 16/2025/ltl, de 10 de outubro

Art " 3o-A do oespacho n." 141/2018, de 18 d€

âbí1, alterado e Í€publicado peio Despacho n.o

169/2019 de 23 de ìulho
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1

2
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1

1
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ìecepção e encaminhamento de chamadas

eleÍónicâs.

jmpeza e arumação das instalações.

qpoio logistico das instalações

SeNir em cantinâ e cafêtaria, cobrar os valotes

Cevidos e cuidar dos equipam€ntos e inslalações

loncober e dosenvolver prol@los, elaborat

)artrêres e estudG e prostar apoio técni@ no

àmbito da área de S@lologia do Trabalho

lon€ber e de€nvolver proj@ios, elaboraí

lar@res e êstudos o preslar apoio tècnico no

âmbito dâ ársa de Gestão /Admlnlstração
)ública

3hefra Administrativa

Processamento adminislrativo das diferentes

áreas de acilvldade (pessoal, património,

loniabÌlidade, expediente, iratamento dê lexto e

arquivo).

Tarefas de c@Ídenagão e chefia.

Dìstribuição de oxpedienle e ex@ução de oukas

tarefas que lhe sjam deteÍminadas.

Execução de taÍefas auxiliar6s, de acordo com â

árêa funcional om que estão inseridos.

Atribuiçôes/ competânciasi eclividad6

n.o 3 do art." 60 da Portaria n." 3522019, de 14

dejunho

Funçôos de msra consu tajuridica, emitindo

par#res ê elaboÍando estudos juridicos.

Subtotal

TOTAI.

Unidade oEânica./ centrcs de

conpetência/áÌoa de actividad6

Gabinete de Pessoal e

Administração

I

(1) categoria subsistente - categoria de cheÍìa especiíca da Região Autónoma da l\iladeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.o 23/ 99/ M, de 26 de Agosto.

serviço desde 0'1/08/2024.

0 Um trabalhador encontra-se a exercer funçóes no lMT, lP, em regime de mobilidade ìntercarrêiras desde 0110412025.

g) U m trabalhador encontra-se em mobilidade intercarreiras na caneira/categoria de técnico superior desde 01 /0ô/2025.


